
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PORTARIA N° 97, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.

Revogada pela Portaria PRRO nº 13, de 5 de fevereiro de 2024

Designa  servidores  para  exercerem  o  encargo  de  PREGOEIROS  dos
procedimentos  licitatórios,  na  modalidade  de  Pregão,  no  âmbito  da
Procuradoria da República no Estado de Rondônia.

A    PROCURADORA-CHEFE    DA    PROCURADORIA    DA    REPÚBLICA    NO  

ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento

Interno  do  MPF,  aprovado  pela  Portaria  PGR  n.  357,  de  05  de  maio  de  2015,  e  pela  Lei

Complementar n. 75/93, de 20 de maio de 1993,

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados, para exercerem as atribuições de

PREGOEIROS  dos  procedimentos  licitatórios,  na  modalidade  de  Pregão,  no  âmbito  da

Procuradoria da República no Estado de Rondônia:

a) EDIVAN ALVES LIMA, matrícula 21388;  

b) ELIAS JUSTO SALVADOR, matrícula 23856;  

c) IGOR GONÇALVES DE MACEDO, matrícula 27904;  

d) EDINALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 23996;  

Art.  2º.  Designar  os  servidores  abaixo indicados  para  comporem a  EQUIPE DE

APOIO, destinada a subsidiar e prestar assistência aos Pregoeiros, no âmbito da Procuradoria da

República no Estado de Rondônia:

a) EDIVAN ALVES LIMA, matrícula 21388;  

b) ELIAS JUSTO SALVADOR, matrícula 23856;  

c) IGOR GONÇALVES DE MACEDO, matrícula 27904;  

d) LEANDRO BORBA, matrícula 29681;  

e) PAULO WOIDA NETO, matrícula 27826;  

f) RODRIGO MARTINS DE MATOS, matrícula 21376;  
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g) ULISSES CLEMENTE DO SANTOS SILVA, matrícula 3662;  

h) EDINALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 23996.  

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contidas na   Portaria PRRO nº 99 de 08 de 

setembro de 2021.

DANIELA LOPES DE FARIA  
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